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REUNIÃO Nº  :  PROPOSTA Nº  :   003/DAF/DICONT 

Realizada em:            DELIBERAÇÃO Nº  :  

  
ASSUNTO  : 
 

Constituição de Fundos de Maneio  

 
 
 

De acordo com o Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL), que permite a existência, 
em casos de reconhecida necessidade de fundos de maneio, propõe-se: 

 
Nos termos do art.º 6.º do regulamento de Constituição e Regularização de Fundos de Maneio, aprovado 
em reunião de Câmara de 22 de janeiro de 2003, a constituição dos seguintes Fundos de Maneio: 
 

 O Fundo de Maneio do DAF- Departamento de Administração Geral e Finanças, no valor mensal de 
150,00€  

 
 

Departamento /      
Serviço 

Classificação 
Económica 

Valor anual Responsável do 
Fundo 

Substituto do 
responsável 

 
 

DAF 

02.02.02.25 
 

1 200,00€  
Dr. Paulo 
Hortênsio 

 
Dra. Silvia 
Barbeiro 02.02.01.21 600,00€ 

Total 1 800,00€   

 

 O Fundo de Maneio do DIFAJ, no valor mensal de 100,00 
 
 

Departamento       
Serviço 

Classificação 
Económica 

Valor anual Responsável do 
Fundo 

Substituto do 
responsável 

 
 

DIFAJ 

02.02.02.25 840,00€  
Dra. Ana Sofia 
Costa 
 

 
Sra. D. Ana Paula 
Miranda 
 

02.02.01.21 360,00€ 

 
Total 

1 200,00€   
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 O Fundo de Maneio da DIAG, no valor mensal de 290,00€ 
 
 

Departamento       
Serviço 

Classificação 
Económica 

Valor anual Responsável do 
Fundo 

Substituto do 
responsável 

 
 

 
DIAG 

02.02.02.09. 600,00€  
 
 
Dra. Sofia Casas 
Novas 

 
 
 
Sra. D. Marisa 
Ricardo 

02.02.01.04 600,00€ 

02.02.01.14 480,00€ 

02.02.01.21 1 800,00€ 

 
Total 

3 480,00€   

 
 

 O Fundo de Maneio destinado ao Departamento de Educação e Saúde, no valor de 210,00€ 
mensais: 

 

Departamento /      
Serviço 

Classificação 
Económica 

Valor anual Responsável do 
Fundo 

Substituto do 
responsável 

 
 
DES- 
Departamento de 
Educação e Saúde 

09.02.01.14 
 

360,00€  
 
 
Dra. Celeste 
Paulino 

 
 
 
Dr. Hugo Cruz 

09.02.01.17 1 200,00€ 

09.02.01.21 720,00€ 

09.02.02.25 240,00€ 

Total 2 520,00€  

 

 O Fundo de Maneio destinado GAP – Gabinete de Apoio à Presidência, no valor mensal de 90,00€  
 

Gabinete Classificação 
Económica 

Valor anual Responsável do 
Fundo 

Substituto do 
responsável 

 
GAP- Gabinete de 
Apoio à 
Presidência 

01.02.02.02.25 
 

 605,00€  
 
Dr. Álvaro Saraiva 

 
 

Sra. D. Ana Maria 
Antunes 

01.02.02.02.10 100,00€ 

01.02.02.01.21 375,00€ 

Total 1 080,00€   
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 O Fundo de Maneio para a CBSS – Companhia de Bombeiros Sapadores de Setúbal, no valor de 
500,00€ mensais: 

 

Serviço Classificação 
Económica 

Valor anual Responsável do 
Fundo 

Substituto do 
responsável 

 
 
 
 

CBSS 

10.02.01.21 
 

 650,00€  
 
 
 
Sr. Comandante 
Paulo Lamego 

 
 
 
 
Sr. Acácio Ganilho 

10.02.01.14 800,00€ 

10.02.02.03. 3 700,00€ 

10.02.02.10. 250,00€ 

10.02.02.25 600,00€ 

Total 6 000,00€   

 

 O Fundo de Maneio para o GARIU – Gabinete de Projecto Municipal de Requalificação e Imagem 
Urbana, no valor mensal de 200,00€ 
 
 

Serviço Classificação 
Económica 

Valor anual Responsável do 
Fundo 

Substituto do 
responsável 

GARIU 05.02.01.21 
 

 2 400,00€ Arqtº Nuno Viterbo Sra. D. Sandra 
Machado 

Total 2 400,00€   

 

 O Fundo de Maneio para o DAAE - Departamento de Ambiente e Actividades Económicas, no valor 
de 800,00 mensais. 

 

Serviço Classificação 
Económica 

Valor anual Responsável do 
Fundo 

Substituto do 
responsável 

 
 

DAAE 

07.02.01.14 
 

 3 600,00€  
 
Sra. D. Ana Paula 
Custódio 

 
 
Sra. D. Cláudia 
Caixado 

07.02.01.21 4 800,00€ 

07.02.01.09 1 200,00€ 

Total 9 600,00€   
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 O Fundo de Maneio da DCIRT – Departamento de Comunicação e Imagem, Relações Públicas e 
Turismo, no valor mensal de 750,00€: 
 
 

Serviço Classificação 
Económica 

Valor anual Responsável do 
Fundo 

Substituto do 
responsável 

 
 

DCIRT 

04.02.02.25 
 

 3 600,00€  
 
Sra. D. Rita Silva 

 
 
Sra. D. Maria Inês 
Gomes 

04.02.02.10 600,00€ 

04.02.01.21 4 800,00€ 

Total 9 000,00€   

 
 

 O Fundo de Maneio da DICI – Divisão de Comunicação e Imagem, no valor mensal de 250,00€: 
 

Serviço Classificação 
Económica 

Valor anual Responsável do 
Fundo 

Substituto do 
responsável 

 
 

DICI 

04.02.02.25 
 

 1 200,00€  
 
Sra. D. Isabel 
Moreira 

 
 
Sr. Filipe Vieira 04.02.02.10. 600,00€ 

04.02.01.21 1 200,00€ 

Total 3 000,00€   

 

 O fundo de Maneio da DIPRIC – Divisão de Protocolo, Relações Internacionais e Cooperação, no 
valor mensal de 650,00€ 

 

Serviço Classificação 
Económica 

Valor anual Responsável do 
Fundo 

Substituto do 
responsável 

 
 
 

DIPRIC 

04.02.01.21 – 
PLANO 2012/A/2 
 

 3 000,00€  
 
 
Sra. D. Isa Nunes 

 
 
 
Sra. D. Catarina 
Azevedo 

04.02.01.15. 2 400,00€ 

04.02.02.25 – 
Plano 2012/A/2 

1 800,00€ 

04.02.02.10 600,00 

Total 7 800,00€   

 
 



 
 

 

MUNICÍPIO DE SETÚBAL 

CÂMARA MUNICIPAL 
_______ 

 

 

 

O DIRECTOR DO DEPº :
 

  

O PROPONENTE :
 

 
 

 

APROVADA / REJEITADA  POR :  Votos Contra;  Abstenções;  Votos a Favor. 

 
Aprovada em minuta, para efeitos do disposto dos N.ºs 3 e 4 do Artº 57º  da Lei N .º 75/2013, de 12 de Setembro. 

O RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA ACTA  O PRESIDENTE DA CÂMARA 

 
 

  

Mod.CMS.06   / NS 01/03/DAG, Anexo I 

  

 O Fundo de Maneio do DITUR – Divisão de Turismo, no valor mensal de 500,00: 
 
 

Serviço Classificação 
Económica 

Valor anual Responsável do 
Fundo 

Substituto do 
responsável 

 
 
 

DITUR 

04.02.01.21 – 
PLANO 2002/A/94 
 

 2 400,00€  
 
 
Sra. D. Paula 
Costa 

 
 
 
 
Sr. Mário Correia 

04.02.02.25 – 
PLANO 
2002/A/94. 

3 000,00€ 

04.02.02.10 600,00 

Total  6 000,00,€   

 
 

 O Fundo de Maneio do DOM/DIA – Divisão Administrativa, no valor mensal de 500,00: 
 

Serviço Classificação 
Económica 

Valor anual Responsável do 
Fundo 

Substituto do 
responsável 

 
 
 

DOM/DIA 

06.02.01.21 
 

 3 600,00€  
 
 
Dra. Susana 
Branco Santos 

 
 
 
Sra. D. Carolina 
Martins 

06.02.01.14 600,00€ 

06.02.02.03 600,00€ 

06.02.01.17 1 200,00 

Total  6 000,00,€   

 
 
 

 O Fundo de Maneio da DIHAB – Divisão de Habitação Pública Municipal, no valor mensal de 
500,00€: 

 

Serviço Classificação 
Económica 

Valor anual Responsável do 
Fundo 

Substituto do 
responsável 

DIHAB 06.02.01.21 
 

 6 000,00€ Dra. Raquel Levy  Dr. António Júlio 
Banza 

Total 6 000,00,€   
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 O Fundo de Maneio da DIOAD – Divisão de  Obras por Administração Direta,  no valor mensal  de 
1 000,00€: 

 

Serviço Classificação 
Económica 

Valor anual Responsável do 
Fundo 

Substituto do 
responsável 

 
 
 
 

DOM/DIOAD 

06.02.01.14 Plano 
2014/A/4 
 

 6 000,00€  
 
 
Engº José 
Carvalho 

 
 
 
Sr. Francisco 
Caetano 

06.02.01.21 plano 
2014/A/4 

2 400,00€ 

06.02.02.03 
PLANO 2014/A/4 

1 800,00€ 

06.02.01.17 1 800,00 

Total 12 000,00,€   

 
 

 O Fundo de Maneio da DITEM, Divisão de Transportes e Equipamento Mecânico, no valor mensal  
de 1 000,00€: 
 
 

Serviço Classificação 
Económica 

Valor anual Responsável do 
Fundo 

Substituto do 
responsável 

 
 
 

DOM/DITEM 

06.02.02.25 
 

 1 440,00€  
 
 
Eng.º João Branco 

 
 
 
Sr. Nuno Manzarra 

06.02.02.10 1 800,00€ 

06.02.01.12 7 920,00€ 

06.02.01.14 840,00 

 
Total 

12 000,00€   

 

 O Fundo de Maneio do DCDJ – Departamento de Cultura, Desporto, Direitos Sociais e Juventude, 
no valor mensal de 1 225,00€: 

 

Serviço Classificação 
Económica 

Valor anual Responsável do 
Fundo 

Substituto do 
responsável 

 
 

DCDJ 
 
 
 

08.02.01.09 
 

 1 200,00€  
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

08.02.01.14 1 200,00€ 

08.02.01.17 1 200,00€ 
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DCDJ 

08.02.01.21 4 200,00€  
 
 
Dr. Luis Liberato 

 
 
 
Sra. D. Maria João 
Peruca 

08.02.02.03 1 200,00€ 

08.02.02.10 1 200,00€ 

08.02.02.25 4 500,00€ 

Total 14 700,00€   

 
 

 O Fundo de Maneio DCDJ/DIJUV/POJUV – Pousada da Juventude, no valor mensal de 350,00€ : 
 

Serviço Classificação 
Económica 

Valor anual Responsável do 
Fundo 

Substituto do 
responsável 

 
 
 

POJUV 

02.02.01.04 
 

 1 080,00€  
 
 
Dr. Vitor Hugo 
Carmona 

 
 
 
Dra. Teresa 
Dagnino 

02.02.01.08 1 080,00€ 

08.02.01.21 Plano 
2016/A/9 

1 800,00€ 

08.02.02.03 240,00 

Total 4 200,00€   

 

 O Fundo de Maneio da DISOC/SIGVPB- Setor de Intervenção com Grupos Vulneráveis na 
Promoção do Bem-Estar, no valor mensal de 300,00€ 

 

Serviço Classificação 
Económica 

Valor anual Responsável do 
Fundo 

Substituto do 
responsável 

 
 
 

DISOC/SIGVPB 

08.02.01.21 
 

 1 800,00€  
 
Dra. Maria da 
Conceição 
Loureiro 

 
 
Dra. Isabel Alho 08.02.02.25 – 

Plano 2018/A/3 
1 200,00€ 

08.02.02.10 600,00€ 

Total  3 600,00€   

 
 
Propõe-se, ainda a aprovação em minuta da parte da ata referente a esta deliberação, para imediata 
produção de efeitos, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 
 
 


